ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA 
COMPENSAÇÃO DA JORNADA DO SÁBADO

Por este instrumento particular, fica celebrado o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DO SÁBADO entre a empresa ________________________________________________________________________ neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo ao final assinado, situada à Rua ______________________________________________________, nº ______________ - Bairro ______________ - Curitiba – Paraná – CEP ____________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, e os EMPREGADOS listados no Anexo I, representados neste ato pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR, com sede na Rua Guararapes, 1656 – Vila Isabel – Curitiba – Paraná – CEP 80.320-210, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 82.678.012/0001-34 neste ato representado pelo seu Vice-Presidente, infra-assinado, celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO VISANDO COMPENSAR A JORNADA DE TRABALHO DO SÁBADO, ressaltando que a avença atende a vontade de ambas as partes e ao preceituado nos artigos 59, § 2º, 611 § 1ª e 617 da CLT, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - o horário de trabalho dos empregados que prestam serviços no estabelecimento da Empresa _________________, lotados nos setores de __________________________________, em decorrência deste acordo, passa a ser o seguinte:

a) De Segunda-feira à Sexta-feira: das 08h00m às 17h48m, com intervalo de 01h00m (uma hora) para descanso e alimentação.

b) Sábados: compensados.
c) Domingos: DSR

d) Feriados: não trabalhados.
Parágrafo Primeiro: havendo feriados aos sábados, nestas semanas a jornada de segunda a sexta-feira será de 08h00 (oito horas). 
Parágrafo Segundo: Ocorrendo labor excedente de 08h00 diárias nessa semana, as excedentes da oitava hora serão pagas como hora extra, com o adicional convencional vigente à época.

CLÁUSULA SEGUNDA - Nenhum acréscimo é devido em decorrência deste acordo, como também nenhum prejuízo salarial advirá ao Empregado com a atual jornada de Trabalho, se esta for inferior a que está observada no presente acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os empregados que forem admitidos após a celebração deste acordo, deverão aderir ao presente, mediante acordo individual perante a Empresa, ficando esta responsável pelo encaminhamento de cópia ao Sindicato Obreiro.

CLÁUSULA QUARTA - Qualquer divergência da aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada pela suscitante da divergência, com designação da data, hora e local para a reunião mencionada, sendo obrigatória a participação da entidade sindical obreira.

Parágrafo Único: Persistindo a divergência, a parte suscitante recorrerá a Justiça do Trabalho.

CLAUSULA QUINTA - Para a prorrogação, revisão, denúncia ou revogação deste acordo observar-se-á o seguinte:

Parágrafo primeiro – A prorrogação dependerá da manifestação expressa das partes, até 30 (trinta) dias antes de expirado o prazo de vigência, com observância no disposto do Artigo 612 da Consolidação das leis do Trabalho.

Parágrafo Segundo – A revisão dependerá de assembléia do Sindicato, no lugar que ele julgar mais apropriado, podendo inclusive nas dependências da Empresa e no horário de expediente normal, para decidir sobre a revisão do acordo juntamente com os empregados.

Parágrafo Terceiro – A denúncia ou revogação de Assembléia convocada pelo Sindicato com participação mínima de 2/3 dos empregados em primeira convocação ou qualquer número em segunda convocação conforme estatuto da entidade.

Parágrafo Quarto – A Empresa compromete-se a fixar em mural o presente acordo, bem como a ata da assembléia que foi aprovado o presente acordo.

CLÁUSULA SEXTA - Em atendimento ao preceituado na CLT, haverá intervalo de dez minutos, antes do período extraordinário de trabalho.

CLÁUSULA SETIMA - O prazo de vigência deste acordo será de 01 (um) ano.

CLÁUSULA OITAVA - Este acordo, cuja cópia entregue ao Ministério do Trabalho para registro, terá validade à partir de 3 (três) dias da entrega conforme parágrafo primeiro do artigo 614/615 da Consolidação da Lei do Trabalho - CLT.

E, por estarem de pleno acordo e devidamente contratado, assinam o presente acordo às partes suscitantes.

Curitiba,   de         de 2011
__________________________
EMPRESA
__________________________
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR
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